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LEI N.', 1.910, DE23 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre alteraçâo da redação do artigo 43 da
Lei n' 1.546, de 04 de julho de 2013 e dá outras
providências."

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do
Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.o - O artigo 43, da Lei n" 1.54612013, passa a ter a seguinte redação:

Artigo 43 - Os Conselheiros Tutelares nesta qualidade, não serão
considerados seryidores dos quadros da Ádministração Municipal, todavia, cada um
receberá mensalmente o valor de R$ 1.650,00 (mil e seiscentos e cinquenta reais), além
de no período do gozo de /érias ter sua remuneração acrescida de 1/3 (um terço), 13o
salário, além dos direitos previdenciários.

Art. 2." - As despesas desta Lei correrão por conta de provisão
orçamentária já constante de dotação própria do Poder Executivo, suplementada se

necessário.

Art, 3.o - Esta Lei entraÍá em vigor a partir de 01 de novembro de 2023,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 23 de novembro de 2023.
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